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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.309  DE 327 DE DEZEMBRO DE 2018
 
 
Institui a “Semana Municipal de Saúde do Homem”.
 

      


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Emílio de Paula Castilho aprova e, eu prefeito assino e promulgo a seguinte lei: 

 


Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal de Saúde do Homem, a ser realizada, anualmente, no mês de novembro, na semana do dia 17 de novembro que é o Dia Mundial de Combate ao Câncer de Próstata.
      

 


Art. 2º Na Semana Municipal de Saúde do Homem serão desenvolvidas ações de orientação visando, principalmente:

      

 


I - ampliar a consciência do homem quanto a fatores peculiares à saúde da condição masculina;

      

 


II - desmistificar procedimentos médicos estigmatizados por uma cultura distorcida da condição masculina;

      

 


III - educar o homem no sentido de cuidar de sua saúde e a submeter-se, periodicamente, a consultas médicas e exames de controle;

      

 


IV - difundir informações, de forma clara e simplificada, sobre as doenças que acometem o homem, especialmente as de maior incidência, objetivando esclarecer, elucidar e debater a ignorância e o preconceito sobre as doenças;

      

 


V - difundir informações e conceitos, de forma clara e simplificada, sobre planejamento familiar, métodos contraceptivos, inclusive e principalmente sobre a cirurgia de vasectomia, suas características e outras informações que auxiliem na finalidade ora enunciada;

      

 


VI - difundir informações sobre as consequências decorrentes do uso de bebidas alcoólicas, da prática do tabagismo, bem como por uso de quaisquer outros tipos de drogas, para a saúde corporal, mental e para as relações familiares, sociais e do trabalho;

      

 


VII - realizar exames clínicos de resultado imediato, tais como verificação de pressão arterial, glicemia, colesterol, dentre outros.

            
 


Art. 3° - Para os fins previstos nesta Lei fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar convênios e parcerias com instituições públicas e privadas, entidades sociais e educacionais, associações e organizações governamentais e não governamentais para sua realização.
  


Art. 4º - A realização e o gerenciamento das atividades de que trata esta Lei será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.
 
 


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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